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 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU  

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

  
DECRETO nº. 4.149, de 21 de abril de 2021. 

 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação no 

Orçamento-Programa de 2021 do tipo alteração Suplementar. 

 

 
O PREFEITO de Cachoeiras de Macacu, no exercício das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Lei Orgânica do Município de Cachoeiras de Macacu e autorização 

contida no Artigo 8º, da Lei Municipal, nº 2.463 de 16 de Dezembro de 2020. 

 

  
DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar no valor de 

R$=169.500,00 ( Cento e sessenta e nove mil e quinhentos reais ) para Reforço da(s) 
seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s): 

 

 20 - PREFEITURA MUNICIPAL  

 20.05- Secretaria Municipal de Fazenda  

 038-28.846.0000.0.002.3.3.90.91.00.00.00.00.000000 R$ 154.500,00 
 20.07- Secretaria Municipal de Administração  

 076-04.122.0001.2.004.3.3.90.39.00.00.00.00.000004 R$ 15.000,00 

 
Total da Suplementação: R$ 169.500,00 

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o Artigo 1º, serão utilizados os recursos 

provenientes da anulação parcial e/ou total, conforme inciso III, do parágrafo 1º., do 

Artigo nº. 43, da Lei nº 4.320/64, na(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s): 

 

 
20 - PREFEITURA MUNICIPAL 

 

 20.05- Secretaria Municipal de Fazenda  

 039-28.846.0000.0.002.4.6.90.71.00.00.00.00.000000 R$ 154.500,00 
 20.07- Secretaria Municipal de Administração  

 080-04.122.0001.2.006.3.3.90.30.00.00.00.00.000004 R$ 15.000,00 

  
R$ 169.500,00 

Art. 3º - Este DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

  
Gabinete do Prefeito, 21 de abril de 2021. 

 

 
RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

 

 Prefeito Municipal  

 

DECRETO Nº 4.150 DE 21 DE ABRIL DE 2021.
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PORTARIA SME/CM Nº 003, 13 DE ABRIL DE 2021.

ATOS DA EDUCAÇÃOATOS DA EDUCAÇÃO

DECRETO Nº 4.151 DE 21 DE ABRIL DE 2021.

PORTARIA N°00163/2021 
 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar n°0046 de 24 de janeiro de 2017 e 
a Lei Municipal n° 1.788 de 04 de Dezembro de 2009. 
 

RESOLVE: 
 
                  1–NOMEAR, o senhor abaixo relacionado para exercer o cargo 
em comissão com seu respectivo símbolo na Secretaria Municipal do 
Ambiente, a partir de 01 de março de 2021. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Gerente    
HAMILTON DA SILVA NOGUEIRA                                         DAS IX  

                  2– DESIGNAR, o Senhor HAMILTON DA SILVA NOGUEIRA, 
para responder sem ônus, no cargo de Gerente de Contabilidade do Fundo 
Municipal de Meio Ambiente – F.M.M.A., na Secretaria Municipal do 
Ambiente, a partir de 01 de março de 2021. 

                  3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de março de 2021. 
 
                  4 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 08 DE ABRIL DE 2021. 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N° 00165/2021 

 
                     O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
Processo IAPCM nº 167 de 07 de maio de 2018,  

 
RESOLVE: 

                   
                    1– APOSENTAR, Por Idade, a partir de 01 de abril de 2021, com 
vencimentos proporcionais (Média Aritmética Proporcional (10.950X8.899), a 
servidora estatutária desta Municipalidade a Sra.NEUSA MARIA MACHADO 
QUEIROZ, Matr.4963, na função de Agente de Limpeza Escolar, Referência 
06, Nível II B, com proventos mensais de inatividade no valor total de 
R$1.418,40(Hum mil quatrocentos e dezoito reais e quarenta centavos), em 
conformidade com as Leis: 

  Art.53, Inciso III, alínea “b”; art.44; Art.64, §1°; Art.65, §1° e §2° da Lei 
Municipal n°001/91 

 Art.40,§1°, Inciso III, alínea “b” da Constituição da República Federativa do 
Brasil; 

 Art.57 da Lei Municipal n° 1.667/2006; 
 Art.41/2003 da Emenda Constitucional.    
 
                 2–Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2021. 

 
                          3- Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                           Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

            
   GABINETE DO PREFEITO, 08 DE ABRIL DE 2021. 

 
        RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

       Prefeito Municipal 

PORTARIA N°0176/2021 
 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017. 
 

RESOLVE: 
               
                     1–NOMEAR, os senhores abaixo relacionados para 
exercerem os cargos em comissão com seus respectivos símbolos na 
Secretaria Municipal de Planejamento, Geoprocessamento e Habitação, a 
partir de 01 de Março de 2021. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Assessoria Técnica II 
LUIZ FERNANDO LEITE ZAVOLI                                               DAS VII 
Gerente 
DENECI DE SOUZA SARDINHA                                                 DAS IX 
 
                   2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de março de 2021. 
 
                   3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 15 DE ABRIL DE 2021. 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

 
 
 

 
PORTARIA N°00180/2021 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 

Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
Processo Administrativo N°1182 de 02 de Março de 2021. 

RESOLVE: 
                

                  1–EXONERAR, a pedido o Senhor MACIEL JOSÉ DA SILVA 
FIRMINDO, da função de Professor Docente I, desta Municipalidade, sob 
matrícula N°18208, a partir de 01 de Março de 2021. 
 
                  2-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Março de 2021. 
 
                  3-Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                         Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

            
GABINETE DO PREFEITO, 16 DE ABRIL DE 2021. 

 
RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA N° 00163

PORTARIA N° 00165

PORTARIA N° 0176

PORTARIA N° 00180
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PORTARIA N°0181/2021 
 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017. 
 

RESOLVE: 
               
                     1–NOMEAR, a senhora abaixo relacionada para exercer o 
cargo em comissão com seu respectivo símbolo na Secretaria Municipal de 
Administração, a partir de 01 de fevereiro de 2021. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Gerente 
ALTINEA CUSTÓDIO                                                                 DAS IX 
 
                   2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2021. 
 
                   3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE ABRIL DE 2021. 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N°00187/2021 
 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017. 

 
RESOLVE: 

                                                                  
                1–NOMEAR, a senhora abaixo relacionada para exercer o cargo 
em comissão com seu respectivo símbolo na Secretaria de Promoção Social 
e Trabalho, a partir de 22 de abril de 2021. 
 
CARGO/NOME                                                                   SÍMBOLO 
Subsecretária  
OLGA CHRISTINA NOGUEIRA MACHADO                                  DAS II 
 
              2-Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
              3-Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 22 DE ABRIL DE 2021. 
 

       RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

     Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N° 0181

PORTARIA N° 00187

DECRETO Nº 4.147, DE 16 DE ABRIL DE 2021.
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EXTRATO CONTRATUAL

EXTRATO CONTRATUAL Nº 001/2021

OBS: NÃO HÁ PUBLICAÇÃO PARA ESTA EDIÇÃO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Fundo Municipal de Educação 

 
 

ATA DE ADESÃO Nº 001/2021 
 

 ATA DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2020, DECORRENTE DO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2576/2020, NA MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL/SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, REALIZADA PELO MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRAS DE MACACU. 
 

 
Aos 15 (quinze) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, presentes de um 
lado, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ sob o n.º 22.347.742/0001-20, com 
sede na Av. Governador Roberto Silveira, nº.229, bairro Centro, Cachoeiras de Macacu/RJ, neste ato, 
representado pelo Sr. Secretário, OSÓRIO LUIZ FIGUEIREDO DE SOUZA, brasileiro, casado, portador da 
Carteira de Identidade n.º03.980.955-3, expedida pelo Detran e do CPF n.º 501.063.417-15. 
doravante denominada ÓRGÃO ADERENTE e de outro lado, a empresa M. MACEDO 
LOCAÇÃO DE MAÕ DE OBRA E SERVIÇOS, sediada na Avenida Ernani do Amaral Peixoto nº 
171, sala, Centro, Niterói/RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 74.189.663/0001-32, representada neste 
ato pelo senhor Marco Aurélio de Mouro Macedo, portador da Carteira de Identidade nº 
107988271/IFP-RJ, inscrito no CPF sob o nº 070.460.997-58 , doravante denominada 
FORNECEDOR REGISTRADO, nos termos da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei 
nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e,  subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666/93 
e alterações posteriores, face da classificação da proposta de preços do Pregão Presencial nº 
006/2020 para formação da Ata de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de 
Julgamento e classificação da proposta, RESOLVEM registrar os preços constantes do Anexo I 
para a prestação de serviço de engenharia para manutenção preventiva, corretiva e pequenas 
reformas dos patrimônios públicos. A presente Ata de Registro de Preços terá validade a partir de 
sua assinatura e publicação e seu término expirará no prazo previsto na Ata de Registro de 
Preços, celebrada em 04 de dezembro de 2020, não podendo ter sua vigência prorrogada nos 
termos da Lei. A presente Ata será utilizada pelo Fundo Municipal de Educação, como ÓRGÃO 
ADERENTE na forma prevista no instrumento editalício, com a empresa que teve o preço 
registrado, na forma do Anexo I, sendo aderida através desse ato, segundo a legislação afeta ao 
caso. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, 
lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Gestor do Fundo Municipal de Educação, bem como, 
pelo representante da empresa com preços registrados, devendo a mesma ser publicada o Diário 
Oficial do Município de Cachoeiras de Macacu/RJ para que opere seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 

· O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS consiste na PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E PEQUENAS 
REFORMAS DOS PATRIMÔNIOS PÚBLICOS, conforme as especificações constantes da 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO do Edital de Licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 006/2020 e seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
 

· A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 6 (seis) meses a partir da sua 
assinatura. 
 

· Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 
Educação não será obrigada a adquirir os itens descritos no Anexo I, desta Ata, 
exclusivamente pelo Sistema de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas 
para tanto, garantida à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

· Será usuária do Registro de Preços, a Secretaria Municipal de Educação, mediante 
AUTORIZAÇÃO do Gestor do Fundo Municipal de Educação do Órgão Gerenciador, no 
Processo Administrativo nº 050/2021. 

· O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado na Cláusula Primeira deste Instrumento, de acordo com a respectiva 
classificação no Pregão Presencial nº 006/2020. 

· Para cada produto de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital de Pregão Presencial nº 006/2020, que a precedeu e 
integra o presente instrumento de compromisso. 

· O preço unitário a ser pago por ITEM, será o valor constante na Cláusula Primeira, pela 
empresa detentora da presente ATA, as quais também a integram. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 
 

· A prestação do serviço se dará em conformidade com a solicitação desta Secretaria, 
através de seu representante, devendo a detentora desta Ata, efetuar a execução no local 
designado. 

· Cumpre a empresa detentora desta Ata de Registro de Preços, refazer o serviço que não 
se encontre adequado às normas vigentes, sem que importe custo adicional ao Órgão 
Aderente.  

· A fiscalização do referido Instrumento ficará a cargo da Assessoria de Infraestrutura da 
Secretaria Municipal de Educação, através da senhora Élica Conceição da Silva, mat. 
5265. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA FORNECEDORA: 
 

· a) Cumprir integralmente as condições estabelecidas no Pregão Presencial nº 006/2020; 
· b) Manter, durante o período de vigência desta Ata, as condições de habilitação e 

qualificação do certame licitatório; 
· c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração Terceiros, em 

decorrência de sua culpa ou dolo, na execução da Ata na forma do que dispõe o artigo 70 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS GERENCIADOR E 
PARTICIPANTES: 
 

· a) disponibilizar-se condições para o recebimento dos materiais e tudo o mais que o seja 
necessário; 

· b) efetuar os pagamentos à empresa fornecedora, na forma estabelecida nesta Ata. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO: 
 

· O pagamento será efetuado mediante prestação do serviço solicitado e para efeito de 
pagamento, a empresa fornecedora mencionará na Nota de Fiscal/Fatura emitida, as suas 
referências bancárias (banco, agência, número da conta corrente), para os devidos 
créditos, em conformidade com o Decreto Federal nº 7.507 de 27/06/2011, em 30 (trinta) 
dias. 

 
· Qualquer pagamento só será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atesto de 

execução do serviço. 
 

· A penalização por eventuais atrasos de pagamento será procedida por multa no valor de 
0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) 
dias contados da data do adimplemento. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 
 

· Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às penalidades previstas no artigo 97 da 
Lei Federal nº 8.666/93, assegurando o contraditório e a ampla defesa. 

 
 
CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS: 
 

· Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis; 

· A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

· O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao ÓRGÃO ADERENTE desta Ata, promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores; 

· Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o ÓRGÃO ADERENTE deverá:   -  - convocar o fornecedor 
visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado;  
- frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem a 
aplicação das penalidades cabíveis;  
- confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, convocar os demais fornecedoras 
visando igual oportunidade de negociação. 

· Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO ADERENTE deverá proceder a renovação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  – DA PUBLICAÇÃO: 
 
· A publicação do resumo da ata e dos preços registrados será efetuada no Diário Oficial do 

Município, trimestralmente, em cumprimento ao disposto no artigo 15, § 2º da Lei Federal 
nº 8.666/93. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO: 
 
· Fica eleito desde já, o Foro da Comarca de Cachoeiras de Macacu/RJ, para dirimir 

questões oriundas desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
· Integra esta Ata, o teor do Edital de Pregão Presencial nº 006/2020. 
 
Por estarem de acordo, assinam a presente Ata. 
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 15 de fevereiro de 2021. 
 

                          
                                          ____________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
Osório Luiz Figueiredo de Souza 

Gestor do Órgão Aderente 
 

 
                            _______________________________________________________________ 

M. MACEDO LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA-ME 
Fornecedor Registrado 

CNPJ Nº 74.189.663/0001-32 
 

 
C O N TR ATO   N .º 003/2021 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
         

 

 

 

C O N TR AT AN TE :  FU N D O  M U N IC IP AL  D E  E D U C AÇ ÃO /R J , inscrito  no  C N P J sob o  n .º 
22 .347.742/0001-20, com  sede na  A v. G overnador R oberto  S ilve ira , nº.229, ba irro  C entro, 
C achoe iras de  M acacu/R J, neste  a to , representado pe lo  S r. S ecre tário , O sório  Lu is  F igueiredo 
de S ouza , b rasile iro , casado, portador da  C arte ira  de  Identidade n .º 03.980.955-3 , e  do C P F n .º 
501.063.417-15. 
 
C O N TR AT AD O : M . M AC E D O  LO C AÇ ÃO  D E  M ÃO  D E  O B R A E  S E R V IÇ O S , inscrita  no  C N P J 
sob o nº 74 .189.663/0001-32, sed iada na  A ven ida E rnan i do  Am ara l P e ixo to  nº 171, sa la, C entro, 
N ite ró i/R J, representada neste  a to  pe lo  senhor M arco Auré lio  de M ouro  M acedo , portador da 
C arte ira  de  Identidade nº 107988271/IFP -R J, inscrito  no  C P F sob o  nº 070.460.997-58. 
 
P e lo  p resente instrum ento, devidam ente au torizado pe lo P rocesso A dm in istra tivo  nº 050/2021, e  
em  conform idade ao  P regão P resencia l nº 006/2020, regido  pe la  Le i 8 .666/93 , C O N TR ATA N TE E  
C O N TR ATA D A  acim a identificados, e  pe los seus representan tes no fina l qua lificados, tem  justo  e  
acordado, por s i e  eventua is sucessores, a execução, pe la  segunda, do  ob je to  aba ixo  descrito , 
m ed ian te  c lausu las e cond ições segu in tes: 
 
C L ÁU S U L A P R IM E IR A –  O  ob je to  do  presente  C ontra to  consiste  na  P restação de  Serv iço  de 
E ngenharia  para  M anutenção P reventiva , C orre tiva  e  P equenas R eform as dos P atrim ôn ios 
P úb licos, conform e as especificações constan tes da A utorização de  Fornecim ento  do  E d ita l de 
L ic itação na  m oda lidade P regão P resencia l n º 006/2020 e  seus anexos. 
 
C L ÁU S U L A S E G U N D A: O  prazo de  v igência  deste  C ontra to  será  de  06  (se is) m eses contados a 
partir da  data  de  assina tura , sem  qua lquer in te rrupção, podendo ser a lte rado por Term o A d itivo , 
de  com um  acordo entre  as partes, desde que não im p lique em  m od ificações do  ob je to  do 
contra to .   
 
C L ÁU S U L A TE R C E IR A: P elo  cum prim ento  do  exposto  na  C lausu la  P rim e ira  o  C ontra tan te 
pagará  à  C ontratada o  va lo r de  R $ 1 .097.495,07  (U m  m ilhão noventa  e  se te  m il qua trocentos e 
noventa  e  c inco  rea is e  se te  centavos), para  quantidade, to ta lidade e  período, confo rm e 
especificado no  A nexo I (Term o de R eferência ).  
 

C O N TR ATO  C ELEB R AD O  EN TR E  
O  FU N D O  M U N IC IP AL D E  
ED U C AÇ ÃO  E  A E M PR ES A M . 
M AC ED O  LO C AÇ ÃO  D E M ÃO  D E  
O B R A E  SER VIÇ O S, Q U E TEM  
PO R  O B JETO  A PR E STAÇ ÃO  D E  
SER VIÇ O  D E EN G EN H AR IA P AR A 
M AN U TEN Ç ÃO P R EVEN TIV A,
C O R R ETIV A E  PEQ U EN AS  
R EFO R M AS D O S PATR IM Ô N IO S 
PÚ B LIC O S 
 

C L Á U S U L A  Q U A R T A : O  pa ga m en to  se rá  rea liza d o , e m  a té  3 0  (trin ta ) d ia s  a p ó s  a  a p re se n ta ção  
d a (s ) N o ta (s ) F isca l(is ) d e v id a m e n te  a te s tada (s ) p o r 0 2  (d o is ) se rv id o re s , m e d ian te  p re s ta çã o  do  
se rv iço  e xe cu ta d o . 
 
P a rá g ra fo  ú n ic o :  A  co n tra tan te  e fe tua rá  a m p la  f isca liza çã o  d o s  se rv iço s  p re s ta d o s  p e la  
C o n tra tad a , a tra vé s  d as  p e sso a s  de s ign a d a s co m o  fisca l d o  C on tra to , a  se nh o ra  É lica  C on ce içã o  
d a  S ilva , p e la  S e c re ta ria  M u n ic ip a l de  E du caçã o  e  o  se nh o r Joe l Lo t A ra ú jo  C a rd o so , enge n h e iro  
S ê n io r C R E A -R J  1 9 83 1 00 3 53 , p e la  S e c re ta ria  M u n ic ip a l d e  O b ra s , a  qu e m  com pe te  e x ig ir o  
cu m p rim e n to  d a s  o b riga çõ e s  d e s te  con tra to . 
 
C L Á U S U L A  Q U IN T A : E m  ca so  d e  in e xe cu çã o  p a rc ia l o u  to ta l d a s  co nd içõ e s  f ixa da s  n e sta  
lic ita çã o  e  qu a isqu e r o u tra s  irre gu la rid a de s , a  A d m in is tra çã o  po de rá , ga ra n tid a  a  p ré v ia  d e fe sa , 
a p lica r à  co n tra ta da  a s  se gu in te s  sa n çõe s : 
a ) A d ve rtê n c ia ; 
b ) M u lta  d e  1 %  (um  po r ce n to ), ca lcu la da  so b re  o  va lo r to ta l d o  con tra to , n o  ca so  de  o  lic ita n te  

n ã o  cu m p rir r igo ro sa m e n te  a s  e x igê n c ia s  co n tra tu a is , sa lvo  se  p o r m o tivo  d e  fo rça  m a io r 
d e fin ido  em  L e i, e  re con h e c ido  pe la  au to rida de  com p e te n te . 

c ) S u sp en são  te m p o rá ria  d o  d ire ito  d e  p a rtic ip a r d e  lic ita çã o  e  im p e d im e n to  d e  con tra ta r co m  a  
A d m in is tra çã o , pe lo  p ra zo  d e  a té  0 2  (do is ) a no s ; 

d ) D e c la ra çã o  de  in id on e id a d e  p a ra  lic ita r o u  co n tra ta r co m  a  A dm in is tra çã o  P ú b lica , en qu a n to  
p e rd u ra rem  o s  m o tivos  d e te rm in an te s  da  pu n içã o  o u  a té  qu e  a  co n tra ta d a  p ro m o va  su a  
re a b ilita ção . 

e ) R e sc isã o , com  a s  com in a çõ e s  da í a d v in d a s  n o s  te rm o s  d o  A rt. 7 7  d a  L e i F e de ra l n º 8 .6 66 /9 3 , 
a lé m  d o s  m o tivo s  p re v is to s  no  A rt. 8 8 . 

 
C L Á U S U L A  S E X T A : É  ve d a d o  à  C o n tra ta da  ce d e r, tra n sfe rir o u  su b con tra ta r o s  se rv iç o s  o u  o  
co n tra to , de  fo rm a  p a rc ia l o u  to ta l, sem  p ré v ia  a u to riza çã o  do  C o n tra ta n te .  
  
6 .1  N o  ca so  de  C essã o , a  C o n tra tad a  p e rm a n e ce rá  so lid a ria m en te  re sp o n sá ve l co m  a  
ce ss io n á ria  o u  su b  co n tra ta d a , tan to  em  re la çã o  à  C on tra ta n te  co m o  pe ra n te  te rce iro s  p e lo  
p e rfe ito  cum p rim e n to  de  tod a s  a s  c lá u su la s  e  co n d içõe s  con tra tu a is . 

 
C L Á U S U L A  S É T IM A :  D u ra n te  a  v igê n c ia  de s te  C on tra to , a  C o n tra ta d a  é  a  ún ica  re spo n sá ve l 
p e ra n te  te rce iro s , p e las  co n se qü ê n c ia s  do s  a to s  p ra ticad o s  p e lo  se u  p e ssoa l n a  e xe cu çã o  d o s 
se rv iço s  e  u so  de  e qu ip a m e n to s . 
 
C L Á U S U L A  O IT A V A : A  C o n tra ta da  se  o b riga  a  m an te r, d u ra n te  tod a  a  e xe cu çã o  d o  co n tra to , em  
co m pa tib ilid ad e  com  a s  ob riga çõ e s  po r e la  a ssu m ida , to da s  as  co nd içõ e s  d e  h ab ilita çã o  e  
qu a lif ica ção  e x ig id a s  em  Le i.  
 
C L Á U S U L A  N O N A : A p lica -se  a  e s te  C o n tra to  e  a o s  ca so s  om isso s , a s  d isp o s içõ e s  p re v is ta s  
p e la  L e i F ed e ra l n º 8 .66 6 /93 , b em  com o  a s  de m a is  le g is la çõ e s  pe rtin e n te s . 
 
C L Á U S U L A  D É C IM A : A s d e sp e sa s  co m  o  p re se n te  co n tra to  co rre rã o  p o r co n ta  d a  d o ta ção  
o rça m e n tá ria  5 0 .0 7 .12 .3 61 .00 1 0 .1 .0 1 5 .3 .3 .9 0 .39 .16 .00 .00 .00 .00 05 , do  o rçam en to  v ig e n te  d a  
S e c re ta ria  M un ic ip a l de  E du ca ção . 
 
C L Á U S U L A  D É C IM A  P R IM E IR A : A s p a rtes  e leg em  o  fo ro  d a  C id a d e d e  C a ch o eira s  d e  M a ca cu /R J  
p a ra  d ir im ir  q u a isq u er  d u v id a s em erg en tes  d o  p resen te  co n tra to .  

            Estado do Rio de Janeiro                                           
            PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 
            FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
            Setor de Compras e Licitações 

 

E  por esta rem  ass im  justos e  contra tados, ass inam  o  p resen te  instrum ento  em  04(qua tro) v ias, de 
igua l teo r e  fo rm a, na  p resença  de  duas testem unhas. 
                        

C achoeiras  de M acacu /R J , 15 de  fevere iro  de  2021 . 
                           
                                       ____________________________________________ 

FU N D O  M U N IC IPA L  D E  E D U C A Ç Ã O   
O sório  Lu is  F igue iredo  de  S ouza 

S ecre tário  M un ic ipa l 
Locatário  

                            _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
M . M A C E D O  L O C A Ç Ã O  D E  M Ã O  D E  O B R A  E  S E R V IÇ O S  L T D A -M E  

F o rn e c e d o r  R e g is tra d o  
C N P J  N º  7 4 .1 8 9 .6 6 3 /0 0 0 1 -3 2  

 
 
T E S T E M U N H A S :  
 
                                                                 

Nome:                                                               

Endereço:                                                         

Cart. Identidade:                                               

CPF:                                                                

   
 
__________________________________                       
Nome:                                                               

Endereço:                                                         

Cart. Identidade:                                               

CPF:              
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